
CAMPO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

gi Nº 3985, D_E 04 % MARCO DE 2026

Prorroga o prazo de do Plano Municipal de
Educação de Campo Largo — PME - CAMPO
LARGO, aprovado através da Lei Municipal nº
2684, de 12 de junho de 2015 e alterações,
conforme específica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano
Municipal de Educação do Município de Campo Largo — PME - CAMPO LARGO,
instituído através da Lei Municipal nº 2684, de 12 de junho de 2015 e alterações, e
ainda o disposto na Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de usa publicação em órgão oficial

do Município.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 04 de março de 2026.
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LEI Nº 3985, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Prorroga o prazo de do Plano Municipal de Educação de Campo Largo — PME - CAMPO LARGO,
aprovado através da Lei Municipal nº 2684, de 12 de junho de 2015 e alterações, conforme especifica.
A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu PREFEITOMUNICIPAL,
sanciono a seguinte Lei:
Art. lº Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação do
Município de Campo Largo — PME - CAMPO LARGO, instituído através da Lei Municipal nº 2684, de
12 de junho de 2015 e alterações, e ainda o disposto na Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de usa publicação em órgão oficial do Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 04 de março de 2026.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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Arquivo AssinadoDigitaimentepor Maurício Roberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP— documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a http:[[wwwcamQolargoprgovbrno link Diário oficial.
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